
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O  vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima  no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno

desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº   116  /  2022  

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente,  a  execução  de  pavimentação  asfáltica,  sinalização  vertical  e

horizontal e a implantação de iluminação em aproximadamente 6,5 km na

Rua Wadislau Furman no bairro Camundá. Iniciando na Rodovia Municipal

Euclides Gonçalves Ferreira até o limite com Contenda. 

JUSTIFICATIVA

A indicação se faz necessária a fim de melhorar o desenvolvimento

entre  os  municípios  limítrofes  e  facilitar  o  deslocamento  e  investimentos,

com objetivo de ampliar a geração de emprego e renda na localidade.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação,  sendo  encaminhada  à  Mesa  Diretora  para  que  tome  as

providências cabíveis.
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Câmara Municipal de Araucária, 03 de fevereiro de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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